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DECRETO N. O5O, DE 25 DE JUNHO DE 2025

GEBTIOAO

CEBTlf lCfl qUE FÍll PUBtlC"qB0 EMENTA: »rspÕs soBRE A MUDANÇA
/ ."t <''o<-l _ EXCEPCIONAL DA DATA DE

REALIZAÇÃo DA FEIRA LTVRE Do

BATRRo Novo HoRtzoNTE E DÁ

ourRAS pnovrnÊNclns.
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O PREFEITO DO MIIMCIPIO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a tradicional festividade junina, celebrada entre os dias

2tl e 29 de jmho, ó uma manifcstação culnral fortemente enraizada na cidade, com

grande participação popular e intensa movimentação nas vias públicas;

CONSIDERANDO que a realização da feira liwe no mesmo dia e local da

festividade compromete a logística. a organização. a segurança e a fluidez das atiüdades

comerciais, prejudicando feirantes e consumidores;

CONSIDERANDO que a altcração tempoúria da data da feira livre atende ao

interesse público, garantindo melhores condições de trabalho aos comerciantes e maior

comodidade e segurança à populaçào;

DECRETA:

Art. l" Fica cxccpcionalmentc antecipada a rcalização da fcira liwe do Bairro

Novo Horizonte, prevista para o dia 29 de junho de 2025 (domingo), para o dia 2E de

junho de 2025 (sóbado).
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Art. 2' A Secretaria Municipal de InfraestrutuÍa e Urbanismo, em conjunto com

os órgãos de fiscalização e apoio logistico, deveú adotar as providências necessárias para

o cumprimento deste dccreto.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinetc do Prefeito. Cupira/PE, 25 de junho de 2025.
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